
Processo nO1/1247/2011
Conselheiro Relator: Samuel Aragão Silva

GoVERNO 00
EsTADO DO CEARÁ

Secretaria da Fazenda

CDNIENCIOSO AIl\1INISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSEUIO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRf

RESOLUÇÃO N° ~ SS /2015
2a CÂMARA DE JULGAMENTO
3a SESSÃO ORDINÁRIA EM: 14/01/2015
PROCESSO N° 1/1247/2011
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201102835
RECORRENTE: CASA CASTELO LTDA - EPP (ELlESIO FERNANDES DE
ALCÂNTARA)
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
AUTUANTE: FRANCISCO JACINTO DE OLIVEIRA
MATRíCULA: 106.068-1-0
RELATOR: Conselheiro Samuel Aragão Silva

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE SAíDAS. PLANILHA DE
FISCALIZAÇÃO DE EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES
NACIONAL (DRM). Afastada a preliminar de nulidade por
cerceamento do direito de defesa. Inexistência de quaisquer
outros vícios formais e materiais no lançamento.
Desnecessidade de realização de perícia. Informações
extraídas dos registros contábeis do contribuinte. No mérito:
AUTUAÇÃO PROCEDENTE, em razão da regularidade da
autuação, lastreada em levantamento fiscal regular
(Demonstrativo do Resultado com Mercadorias - DRM).
Fundamento legal: Art. 92, parágrafo 8° da Lei nO
12.670/1996. Penalidade: Artigo 123, 111, "b" c/c art. 126,
caput da Lei nO12.670/96, alterado pela Lei nO13.418/2003.
Mantida, na íntegra, por votação unânime, a decisão
condenatória proferida em 1a Instância. Recurso voluntário
conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Administrativo
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"AS INFRACOES DECORRENTES DE OPERACOES COM
MERCADORIAS OU PRESTACOES DE SERVICOS
TRIBUTADOS POR REGIME DE SUBSTITUICAO
TRIBUTARIA CUJO O IMPOSTO JÁ TENHA SIDO
RECOLHIDO.
O CONTRIBUINTE OMITIU RECEITAS DE MERCADORIAS
SUJEITAS A SUBSTITUICAO TRIBUTARIA NO PERIODO DE
01/01/2008 A 31/12/2008, NO VALOR DE R$ 28572,75 RAZAO
PELA QUAL LAVRO O PRESENTE AUTO DE INFRACAO."

DEMONSTRATIVO

Princi ai
Multa
Total a Pa ar

R$ 0,00
R$ 2.857,28
R$ 2.857 28

O agente fiscal indicou como dispositivos infringidos: Artigo 18
da Lei nO 12.670/96. Aplicou ao caso a penalidade do artigo 126, caput da Lei nO
12.670/96 com as alterações da Lei 13.418/03.

Instruem os autos: Ordem de Serviço nO2011.01203 (fls. 03);
Termo de Início de Fiscalização nO2011.01946 (fls. 04); Cópia de Procuração (fls. 05);
Termo de Conclusão de Fiscalização nO 2011.05180 (fls. 06); Comprovante de
Inscrição no CNPJ (fls. 07); Planilha com Movimentação mensal da empresa (fls. 08);
Extratos da DIEF (fls. 09 a 20); Extratos da Declaração Anual do Simples Nacional (fls.
21 à 30); Planilhas Demonstrativas da Omissão de Vendas (fls. 31 a 45); e Cópia do
Aviso de Recebimento do Auto de Infração (fls. 46).

O contribuinte, devidamente cientificado da lavratura do Auto
de Infração, apresentou a sua impugnação administrativa contra o lançamento,
consoante se observa às fls. 48 e 49.

Em primeira Instância, o Julgador Singular declarou a
PROCEDÊNCIA do Auto de Infração em face de estarem presentes os requisitos de
validade do Auto de Infração, tendo em vista a regularidade do demonstrativo da
fiscalização, conforme fls. 55 a 59.
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o contribuinte, inconformado com a decisão singular interpôs
recurso voluntário (fls. 61 e 62) por meio do qual requer o reconhecimento da nulidade
do Auto de Infração e/ou improcedência da autuação.

A Consultoria Tributária por meio do Parecer nO230/2014 (fls.
77/78) opinou no sentido de confirmar procedência da autuação, nos termos do
parecer referendado pelo douto representante da Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório.

VOTO

o agente fiscal acusa o contribuinte de promover operações de
saídas de mercadorias sujeitas à substituição tributária sem a emissão de nota fiscal,
no período de janeiro a dezembro de 2008, no montante de R$ 28.572,75 (vinte e oito
mil, quinhentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos), conforme planilha
de fiscalização das empresas do Simples Nacional demonstrativa das omissões de
saídas detectadas.

Inicialmente, observamos que o contribuinte aduz em tese a
existência de prejuízo ao exercício do direito de defesa, em razão da ausência de
elementos probatórios dos dados informados nas planilhas de fiscalização.

Ora, não há como prosperar o pleito do contribuinte,
considerando que não houve a mínima indicação de que o levantamento fiscal fora
realizado com algum equívoco pela fiscalização. Trata-se de pedido de nulidade
genérico, sem substrato fático que dê ensejo à nulificação do lançamento fiscal em
análise.

Estão presentes, ainda, todos os elementos que culminaram
com a lavratura do auto de infração, de forma bem circunstanciada pela autoridade
administrativa, e compatível com as regras de direito tributário estatuídas pelo Estado
do Ceará, portanto, é possível a exata compreensão dos trabalhos e dos
levantamentos apontados pela fiscalização.

As demais questões suscitadas pelo contribuinte no decorrer
do recurso voluntário serão tratadas e analisadas em conjunto com o mérito da lide,
por se tratar de questões que tem extrema correlação com a análise meritória da
questão.
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Apreciando o mérito, é de se consignar que a base de cálculo
sobre a qual se exigiu o crédito tributário em discussão foi apurada através da técnica
contábil denominada Resultado com Mercadoria ou simplesmente Conta Mercadoria
como é usualmente conhecida pela fiscalização estadual.

Esta técnica contábil consiste em apurar o custo das
mercadorias vendidas para confrontá-Ia com o valor das vendas líquidas auferidas no
período fiscalizado, verificando se a empresa obteve lucro ou prejuízo em suas
operações com mercadorias.

Neste levantamento fiscal não é levado em consideração à
movimentação individualizada da mercadoria, mas o valor global da operação. É por
esta razão que não é possível precisar a omissão de compra e/ou de venda por
mercadoria e sim pelo montante das operações realizadas no período.

Pois bem, se através da Conta Mercadoria for constatada que
as vendas líquidas realizadas pela empresa se apresentarem inferior ao custo de
aquisição das mercadorias a diferença apurada será considerada receita omitida, nos
termos do art. 92, ~ 8°, inciso IV da Lei n° 12.670/96, estando, portanto, sujeita a
tributação pelo ICMS. Trata-se de uma presunção legal de omissão de receitas que
admite prova em contrário.

Quanto ao argumento de falha no levantamento fiscal, pelo fato
de não ter sido identificada a mercadoria negociada, ressalte-se que a referida técnica
de fiscalização não permite fazer a análise ventilada pela empresa autuada, uma vez
que se baseia tão-somente nos valores registrados nos livros fiscais, não havendo,
neste caso, uma análise individualizada da movimentação da mercadoria.

Alega ainda a empresa autuada que o levantamento fiscal
deveria ter considerado todos os elementos a que se refere o caput do art. 92 da Lei
nO12.670/96, tais como despesas, gastos, outras receitas, lucros, etc., para apuração
do movimento real tributável, não se limitando apenas as operações de entrada, saída
e estoques inicial e final.

Ora, o que diz o citado dispositivo legal é que o agente do
fisco, no exercício da atividade de fiscalização, poderá fazer uso de informações de
natureza econômica ou financeira para apurar o montante real tributável da empresa
que se encontre sob ação fiscal. O que vai determinar o tipo de informação a ser
utilizada no levantamento fiscal é a metodologia adotada pelo agente fiscal.

Informações de natureza financeira como saldo de caixa,
despesas, saldo de clientes, de fornecedores, etc. são imprescindíveis num
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levantamento financeiro, mas desnecessárias na elaboração da conta mercadoria,
cuja finalidade é demonstrar se a empresa obteve lucro ou prejuízo em suas
operações com mercadorias, tratando-se, pois, de informação de natureza puramente
econômica.

Portanto, a validade de levantamento fiscal não está
condicionada a utilização de todos os elementos constantes do caput do art. 92 da Lei
nO12.670/96, mas de todos os elementos que a técnica de fiscalização utilizada requer
como no presente caso.

Comprovado, portanto, na íntegra o ilícito descrito na peça
inicial, submete-se o sujeito passivo a sanção prevista no Art. 123, 111, "b" clc art. 126
da Lei nO12.670/96, com redação dada pela Lei nO13.418/03.

Isto posto, VOTO pelo conhecimento do recurso voluntário,
negar-lhe provimento, para afastar as preliminares de nulidade e confirmar a decisão
singular de procedência do Auto de Infração.

É o voto.

DEMONSTRATIVO

Principal R$ 0,00
Multa R$ 2.857,28
Total a Pagar R$ 2.857,28
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é
recorrente CASA CASTELO LTDA - EPP (ELlESIO FERNANDES DE ALCÂNTARA)
e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA. A 2a Câmara de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos,
conhecer do Recurso Ordinário, negar-lhe provimento para confirmar a decisão
condenatória exarada em 1a Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator e
de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado.
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